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ESCLARECIMENTO Nº 01 

Processo nº 2.969/2020 

Pregão Eletrônico nº 28/2021 – Edital nº 36/2021 

OBJETO: Emulsão asfáltica catiônica RL 1C e RM 1C. 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba vem através do 
presente, em atenção à consulta formulada esclarecer as licitantes e aos 
demais interessados no Pregão Eletrônico em epígrafe o que segue: 

Pergunta da empresa: GRECA ASFALTOS. 
 

Pergunta 01: Não consta na relação de documentos de habilitação, a 
apresentação pelo licitante do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP 
emitido pelo IBAMA e a Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental 
estadual. Tratando-se de distribuição e transporte de materiais asfálticos 
classificados como perigosos, é obrigatório que o licitante comprove sua 
regularidade para o exercício destas atividades perante os órgãos ambientais, 
conforme exige a Resolução CONAMA n. 37, de 19 de dezembro de 1997.   

Diante disso, gostaríamos de saber se será exigido do licitante 
vencedor a apresentação da Licença de Operação e do CTF/APP (artigo 30, 
IV, da Lei n. 8.666/93), considerado que não é dado a administração pública 
celebrar contratos com empresas não autorizadas pelos órgãos ambientais 
ao exercício da atividade de transporte e distribuição de produtos perigosos 
(artigo 28, V. da Lei 8.666/93 e Acórdão n.º 870/2010-Plenário, TCU)? 

Resposta 01: Sim. Serão providenciadas as adequações do edital e a publicação 
da reabertura. 

Pergunta 02: Devido a política de reajustamento dos contratos imposta pela 
PETROBRAS, única fonte produtora dos insumos asfálticos, as revisões de 
preços ocorrem trimestralmente, a saber: fevereiro, maio, agosto e novembro. Em 
virtude do exposto, sabemos quando as revisões ocorrem, porém, não temos 
ideia do percentual a ser repassado aos distribuidores de asfalto.  

Diante disto, gostaríamos de saber se os índices adotados para a 
concessão do reequilíbrio, serão os mesmos índices de atualização 
repassados pela Petrobras às distribuidoras de asfaltos? 

 
Resposta 02: Inicialmente, cabe salientar que a previsão do reajuste contratual 
consta no item 5.3 do edital, nos termos do art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
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Com relação ao art. 65, alínea 'd' da Lei nº 8.666/93, segue entendimento 
da Assessoria Jurídica desta Autarquia, proferido nos autos dos Processos 
1.436/18 e 3901/19, cujo objetos correspondem ao fornecimento de emulsão 
asfáltica catiônica, ou seja, idêntico ao objeto do presente certame, e que foram 
objeto de questionamento pela empresa CBB ASFALTOS, transcrito abaixo: 
 
“Trata-se que pedido de esclarecimento apresentado pela CBB ASFALTOS, 
referente a nova política de preços para ligantes asfálticos praticada pela 
Petrobrás SA, a partir de 01 de janeiro de 2018, face ao previsto no art. 65, inciso 
II, alínea ‘d’ e §6º da Lei nº 8.666/93 (fls. 251). 
 
Inicialmente, o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal assegura a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
durante toda a sua execução. Para dar efetividade ao mandamento constitucional, 
a Lei nº 8.666/93 prevê mecanismos de recomposição do equilíbrio para os casos 
em que este for rompido, entre os quais está o reajuste. 
 
Com efeito, o reajuste de preços está previsto nos arts. 40, XI e 55, III da Lei nº 
8.666/93, in verbis: 

 
“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
… 
XI – critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 
… 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
… 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;“ (grifo nosso) 
 
Nesse sentido, o reajuste tem como finalidade atualizar o valor do contrato, 
fazendo frente ao desequilíbrio ordinário e previsível provocado pelo processo 
inflacionário. 
 
Por outro lado, o reajuste de preços dos contratos foi regulamentado pela Lei nº 
10.192/01, a qual prevê ser “nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste 
ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano” (art. 2º, § 1º e art. 3º). 
 
Por outro lado, quanto à metodologia adotada para a aferição da periodicidade do 
reajuste, segue-se o disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/01, que assim 
dispõe: 
 
“Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices 
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano. 
 



  
Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto 

 
§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. 
 
... 
 
Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 
disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
 
§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir.” 
 
Com efeito, a norma visa a resguardar a intangibilidade da equação econômico-
financeira a partir de sua criação. Assim, contados 12 (doze) meses da formação 
do preço contratado, o que ocorre na data limite para a apresentação da proposta 
ou do orçamento a que esta se referir, conforme o caso, surge o direito ao 
reajuste. 
 
Por outro lado, o reequilíbrio econômico-financeiro previsto no art. 65, inciso II, 
alínea ‘d’ e §6º da Lei nº 8.666/93 é o instrumento pelo qual se restabelece o 
equilíbrio da relação firmada entre a Administração e o contratado, prejudicada 
em virtude da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
 
Nesse sentido, diferentemente do que ocorre com o reajuste, o reequilíbrio 
econômico-financeiro previsto no art. 65, inciso II, alínea ‘d’ e §6º da Lei nº 
8.666/93 não carece de previsão editalícia, até mesmo porque oriunda de um fato 
imprevisível, não havendo como compor, no instrumento convocatório, a sua 
previsão. Visa, na verdade, a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das 
partes contratantes, podendo ocorrer a qualquer tempo, desde que existentes 
fatores imprevisíveis, ou previsíveis, todavia de consequências incalculáveis. 
 
Por outro lado, no presente caso, cumpre ressaltar que a nova política de preços 
para ligantes asfálticos praticada pela Petrobrás SA, a partir de 01 de janeiro de 
2018 é de conhecimento e deve ser considerado na formulação das propostas.”  
 

Sorocaba, 27 de setembro de 2021 

 

 

 

Érica de Oliveira Moraes Espindola Franco 
Pregoeira 


